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DECISÃO DE DIRETORIA Nº 004/2021 

REUNIÃO: Ordinária - Virtual 

Processo: Prot. Nº 1136986/2021 

Interessado: CREA-PB 

 

 

EMENTA: Criação e Constituição do PROGRAMA MULHER do Sistema 

Confea, Crea e Mútua Regional, no âmbito do CREA-PB. 

 
DECISÃO 

 

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, reunida em sessão 

(virtual) realizada em 12 de fevereiro de 2021, considerando o teor do processo Nº 

1136986/2021, que trata da decisão plenária (PL Nº 0866/2020 – CONFEA), que aprova as 

diretrizes para implantação do Comitê Gestor do Programa Mulher, nos Conselhos Regionais de 

Engenharia e Agronomia – Creas e entidades vinculadas ao Sistema Confea, Crea e Mútua; 

Considerando a apreciação da matéria e a necessidade da criação e constituição do Programa Mulher 

no âmbito do CREA-PB, nos moldes das Diretrizes Nacionais do Programa Mulher do Sistema 

Confea/Crea e Mútua, DECIDIU aprovar por unanimidade: 1-A criação do Programa Mulher do 

CREA-PB 2021; 2- Constituir o Comitê Gestor Programa Mulher CREA-PB, composto pelos membros: 

I- Engº Civil Antonio Carlos de Aragão – Presidente do CREA-PB; II- Engª Civil Carmem 

Eleonôra Cavalcanti Amorim Soares – representante do plenário do CREA-PB; III- Engª 

Civil/Seg.Trab. Mª Aparecida Rodrigues Estrela – representante da E.C regional; IV- Tecnol. em 

Const. Civil Evelyne Pereira Lima – representante das IES; V- Engª Civil Cândida Régis Bezerra 

de Andrade – Diretora da Caixa de Assistência aos Profissionais do CREA-PB e V- Engª Agrônoma 

Maria Madalena Campos Germano – CREA Nº 1603919368PB e a Geógrafa Maria José Vicente 

de Barros – CREA Nº 1605176966; Engª Civil Marcia Martins de Lima – CREA Nº 1607963329 – 

profissionais com registro ativo no Sistema Confea/Crea indicadas pelo presidente; 3- Determinar 

que o Comitê Gestor Programa Mulher do CREA-PB, elabore e apresente o Plano de Trabalho nos 

moldes das Diretrizes Nacionais do Programa Mulher do Sistema Confea/Crea e Mútua quando da 1ª 

Reunião Ordinária, para posterior homologação pelo Plenário do Conselho. Presidiu a reunião a 

reunião o Eng. Civil Antonio Carlos de Aragão, Presidente do CREA-PB, estando presentes os 

Conselheiros Diretores: Eng. Civil Francisco Xavier Bandeira Ventura, 1º Vice-Presidente, 

Eng.Civ. Adilson Dias de Pontes – 2º Vice-Presidente; Eng. Agrônomo Guilherme Sá Abrantes 

de Sena, Engª Ambiental Kátia Lemos Diniz, 2ª Secretária; Eng. Mecânico  José Ariosvaldo 

Alves da Silva – 1º Tesoureiro e o Eng. Eletricista Martinho Nobre Tomaz de Souza – 2º 

Tesoureiro.  
 

Cientifique-se e cumpra-se 

 

João Pessoa, 12 de fevereiro de 2021 

 

 

Eng. Civil Antonio Carlos de Aragão 

 - Presidente - 


